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DIREITO PROCESSUAL CIVIL II - 
PROCESSO DE CONHECIMENTO 

 
Objetivo Geral: 
Permitir uma leitura constitucional do Direito Processual Civil, possibilitando ao aluno o 
uso das técnicas de hermenêutica, argumentação e lógica, na construção dialética de 
soluções jurídicas para os conflitos de interesse. 

Objetivos Específicos: 
 
Compreender o desenvolvimento do processo de conhecimento, parte do processo civil 
que busca pela constituição de uma decisão judicial, aplicação do direito ao caso 
concreto, em que se produzem as provas necessárias para que o julgador tenha 
elementos para proferir uma sentença. Será abordado o processo de conhecimento 
tanto no rito ordinário quanto no sumário. 

Metodologia: 
 
Aula expositiva, explanação de textos legais e estudo de casos. 
 

• Processo de Conhecimento: Conceito. Objeto.  Espécies. Formação, Suspensão 
e Extinção do Processo; 

Conteúdo Programático: 

• Procedimento Ordinário I: Conceito e Cabimento; 
• Petição Inicial I. Conceito. Requisitos. Petição inicial e documentos. Distribuição. 
Despacho liminar positivo e negativo. Indeferimento da petição inicial. A Sentença 
Liminar (art. 285-A), seus pressupostos e suas consequências. Pedido: Conceito. 
Objeto mediato e imediato. Relevância jurídica. Interpretação. Pedido certo (ou 
líquido) e genérico (ou ilíquido). Espécies de pedido. Modificações qualitativas e 
quantitativas dos pedidos; 
• Procedimento Ordinário III: Exceção. Impugnação ao Valor da Causa. 
Providências Preliminares. Réplica. Especificação de Prova. Declaração incidental; 
• Procedimento Ordinário IV: Antecipação da tutela de mérito. Admissibilidade de 
antecipação da tutela. Admissibilidade de Antecipação de Tutela. Tutela inibitória; 
• Procedimento Ordinário V: Julgamento conforme o estado do processo. Extinção 
do processo. Julgamento antecipado do Mérito. Audiência preliminar de saneamento 
do processo. Instrução probatória e Audiência de instrução e julgamento; 
• Procedimento Sumário: Conceito e cabimento. Petição Inicial. Citação e Audiência 
de Conciliação. Resposta do Réu. Contestação e Exceção. Conversão do 
Procedimento. Instrução Probatória e Audiência de Instrução e Julgamento. 
Inadmissibilidade de Terceiros no Procedimento Sumário; 
• Das provas. Conceito. Objeto. Ônus. Destinatário e sistemas de valoração. Meios 
de prova: generalidades, procedimentos probatórios. Espécies de prova; 
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• Sentença. Conceito. Classificação. Elementos essenciais. Publicação e 
Irretratabilidade. Classificação da Sentença Definitiva. Sentenças Executivas e 
Mandamentais. Tutela Antecipada; 

• Coisa Julgada. Conceito e natureza jurídica. Coisa julgada formal e Coisa julgada 
material. A relativização ou desconsideração da coisa julgada material. Limites 
objetivos da coisa julgada. A coisa julgada nas sentenças determinativas. A coisa 
julgada nas demandas coletivas. A coisa julgada no mandado de segurança. 
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